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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 10 DE JULHO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Ordinária nº 80 de 2025, Autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de Educação/Governo do Estado para atuar na 21ª Coordenadoria Regional de Educação – CRE.

Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

Antes de analisarmos os projetos de lei encaminhados pela Mesa Diretora à Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, registramos a presença dos Secretários Municipais de Saúde e de Finanças, Rosicler Seghetto e Maurílio Finamor, que foram convidados pela Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, a fim de fornecerem maiores informações em relação aos projetos de lei nºs 82/25 a 85/25, que tratam da abertura de créditos adicionais no orçamento vigente, nos valores de R$ 650.000,00, 118.800,00, 148.257,00 e 646.255,00, respectivamente, para correta contabilização da pintura, substituição da instalação elétrica e troca do telhado do pavilhão “A” da FEICAP; da compra de computadores e impressoras para reequipamento das Unidades Básicas de Saúde; e da fonte de recurso do plano de saúde custeado pelo Município.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 80/25 – Autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de Educação/Governo do Estado para atuar na 21ª Coordenadoria Regional de Educação – CRE, pelo período de um ano, podendo ser renovado conforme necessidade demonstrada.

A cedência se dará com ônus ao Município de Três Passos, sendo que em contrapartida a 21ª Coordenadoria Regional de Educação cederá um professor para atuar no nosso município. 
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 81/25 – Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase, objetivando atualizar a norma municipal frente as alterações do ECA e do Sinase, bem como as novas diretrizes do Conanda.

Também visa a reestruturar o COMDICA, com maior representatividade.

Com isso, será revogada a atual normal municipal que trata do tema (Lei nº 4.840, de 2013).
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


